
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA N° 86 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Institui e nomeia membros para compor 

Grupo de Trabalho para Elaboração de 

Plano de Ação para Atividades Práticas 

com a Utilização de Grandes Animais no 

âmbito da Pró-Reitoria de Graduação. 

 
O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o seu papel em promover a qualidade no ensino e a 

utilização de animais de acordo com a legislação vigente; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho para Elaboração de Plano de Ação para 

Atividades Práticas com a Utilização de Grandes Animais para os Cursos de Ciências 

Agrárias, no âmbito da Pró-Reitoria de Graduação. 

 

Parágrafo único. A comissão terá um prazo de 90 (noventa dias), prorrogável por 

igual período em caso de força maior, para elaboração da proposta. 

 

Art. 2º Nomear os membros da Comissão: 

 

André Flávio Almeida Pessoa (DMVS/CAMPUS SERTÃO) - Presidente 

Paula Gomes Rodrigues (DZO/CCAA) 

Madalena Lima Menezes (DZOS/CAMPUS SERTÃO)  

Anselmo Domingos Ferreira Santos (DMV/CCAA)  

Thiago Vinicius Costa Nascimento (DMVS/CAMPUS SERTÃO) - Suplente 

Veronaldo Souza de Oliveira (DZO/CCAA) – Suplente 

Braulio Rocha Correia (DZOS/CAMPUS SERTÃO) - Suplente 

Edisio Oliveira de Azevedo (DMV/CCAA) – Suplente 

 

Art. 3º Após finalizada, a proposta deverá ser encaminhada para a Pró-Reitoria de 

Graduação. 

 

Art. 4º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard 

Pró-Reitor de Graduação 
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